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REVOGA A L!U ND h/6-,, DB 7 DB MAIO DE 1963• 

O Senhor Francisco Matarazzo Sobrinho, Pretaito l6i
n1cipal da Estância Balneária do Ubatuba, Estado de São Paulo1 

usando das atribuições que lhe são conteridas por Lei, eto,,, 

P'AZ ~ABEfi que a Câmnra Municipal decretou e ele 
sanciona e promulga a seguinte leia 

Art. lD * Fica revogada a Loi número h/63, de 1 de Maio de 196'· 

Art. ZD - Esta lei entrará em vigor na data de sua publioaçlo, 

~~uba, 16 de setembro de 196á • 
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1Frp.ncisco·'Mat"aitazzo Sobrinfio 
\. / Prefeito Municipal 
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Raeistrada e publicada na Saç~o de Sxpediente da Prete! 
tura Municipal da Estância Balneária do Ubatuba 1 Bstado de Slo Paq ' 
lo, em 16 de setembro de 1964. 
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